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ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ANEXO V - ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO 
 
 
CRITÉRIO 2: POLÍTICAS E ATIVIDADES VOLTADAS À QUALIDADE (C2) 
 
Onde se lê:  
 
Neste critério a Organização Social deverá apresentar, de forma objetiva, as propostas voltadas à qualidade da prestação 
do serviço de saúde na maternidade, de acordo com as informações contidas neste Edital e seus Anexos. A Organização 
Social deverá demonstrar que tem capacidade técnica de instituir políticas e desenvolver atividades visando o bem estar 
dos pacientes e colaboradores. 

 
Leia-se: 
 
Neste critério a Organização Social deverá apresentar, de forma objetiva, as propostas voltadas à qualidade da prestação 
do serviço de saúde na Unidade de Pronto Atendimento, de acordo com as informações contidas neste Edital e seus 
Anexos. A Organização Social deverá demonstrar que tem capacidade técnica de instituir políticas e desenvolver 
atividades visando o bem estar dos pacientes e colaboradores. 
 

 
CRITÉRIO 2: POLÍTICAS E ATIVIDADES VOLTADAS À QUALIDADE (C2) 
C2 ITEM 3: SISTEMA DE INFORMAÇÃO  
 
Onde se lê:  

 
Neste item a proponente deverá descrever os sistemas de informação e tecnologia da informação e comunicações 
(TICs) que serão empregados na maternidade e apresentar as descrições dos sistemas de informação com 
cronograma de implantação que contemplem os seguintes módulos 

 
Leia-se: 

 
Neste item a proponente deverá descrever os sistemas de informação e tecnologia da informação e comunicações 
(TICs) que serão empregados na Unidade de Pronto Atendimento e apresentar as descrições dos sistemas de 
informação com cronograma de implantação que contemplem os seguintes módulos 

 

 
C3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
Onde se lê:  

 
Neste critério a Organização Social deverá demonstrar a experiência que possui na gestão de Unidade de Saúde 
de Urgência e Emergência e específica em perfil de maternidade, além da qualificação do seu Responsável 
Técnico Médico. Na avaliação deste critério será considerado para fins de pontuação apenas as propostas que 
atenderem integralmente ao definido nos itens, ou seja, não haverá pontuação parcial (fracionada) para as 
propostas incompletas. 

 
Leia-se: 
Neste critério a Organização Social deverá demonstrar a experiência que possui na gestão de Unidade de Saúde 
de Urgência e Emergência e específica em perfil de Unidade de Pronto Atendimento, além da qualificação do seu 
Responsável Técnico Médico. Na avaliação deste critério será considerado para fins de pontuação apenas as 
propostas que atenderem integralmente ao definido nos itens, ou seja, não haverá pontuação parcial (fracionada) 
para as propostas incompletas. 
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